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D E C R E T O N2 1.353 

de 11 de novembro de 1970 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos, usando de suas atribuições, de acÔrdo com o artigo 39, 
item v, do Decreto-Lei Complementar ni ~ de 3~12/69, 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Munici 
pal um crédito de @$ 1.775.000,00 { Hum milhão, setecentos e seten 
ta e cinco mil cruzeiros) destinado a suplementar a seguinte ver 
ba do orçamento vigente: 

8510 - 4110.94 Obras PÚblicas-Construção de 
Obras de Infraestrutura- Pro 
jeto INF 70/02-Pavimentação 
de Vias PÚblicas • • • • • • 1.775.000, 00 

Artigo 22 - As despesas com execução do pr~ 

sente Decreto correrão por conta do Produto da Operação de Crédito 
autorizado pela artigo 1~ da Lei Municipal n2 1.154 de 20/05/70 e 
de acÔrdo com o artigo 43, § 42, item IV da Lei 4.32ü-17 /03/64. 

Artigo 3~ - ~ste Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos 
Campos, 11 de novembro de 1970 

~~'
Sérgio Sobral de 

Prefeito Mun 

Registrado e publicado no Departamento de Adminis
tração, aos onze dias do mês de novembr~ovecentos e seten 

ta, (@~___b 
Mario ~; 

Resp . p/Exp. do D. A. 


